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A Presidente da Câmara Municipal de Presidente Médici
!{ARrÀ cusróoro vgNÂNcro DA srLvA NovArs, Estado de Rondônia, faz
saber que noS termos da legislação vigente, êffi especial a Lei
Orgânica do Município de Presidente Médici - RO. Plenário da Câmara
Mun:|cipal de Presidente Médici aprovou e eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISI.ATIVO:

Art. 1o Fica aprovado as Contas do Municipio de
Presidente Médici referente ao exercicio de 2078 de
responsabilidade do Prefeito Edilson Eerreira de Alencar, em

conformidade com o Parecer Prévio PPL-TC 00055/79 - PLENO, prolatado
- oefo fqregio Tribunaf de Contas do Estado de Rondônia.
\-/

Àrt. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua promuJ-gação.

Art. 3o Ficam revogados as disposições em contrário.
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